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PROJETO DE LEI N9 620/2019

PROPONENTE: DEPUTADO DERMILSON CHAGAS

RELATORA: DEPUTADA JOANA DARC

INSTITUI a premiação em pecúnia à

pessoa física que comunicar às

autoridades competentes a prática de

crime contra a administração pública.

PARECER

I. RELATóRIO

No dia 25 de setembro de 201-9, o ilustre Deputado Dermilson Chagas

apresentou o Projeto de Lei de ne 620/20t9, que institui a premiação em pecúnia à

pessoa física que comunicar às autoridades competentes a prática de crime contra a

administração pública.

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa.

O presente projeto foi incluído em reuniöes ordinárias, tendo permanecido

em pauta, não tendo recebido quaisquer emendas.

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos

constitucional, legal e jurídico, nostermos do disposto no Art.27, inciso l, alínea "a" cf c

Art.t27, $1e, inciso lll, do Regimento lnternol.

É o breve relatório. Passo a opinar.

I Art.27. As Comissöes Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e

abrangências temáticas: I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal,
jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de
matérias que lhe sejam encaminhadas.
Arl.t27. (...) 5rs A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo
aos seguintes procedimentos: (...) lll - distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a

análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica
e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento.
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il - FUNDAMENTAçÃO

A proposta do eminente Deputado Dermilson Chagas, institui a prem¡ação

em pecúnia à pessoa física que comunicar às autoridades competentes a prática de

crime contra a administração pública, cuja finalidade é criar um novo mecanismo

voltado à defesa da moralidade pública e da probidade administrativa.

Com base no que dispöem o Art. 33, cøput, da Constituição Estadual e Art.

87, inc. l, do Regimento lnterno2, o eminente deputado submete para apreciação desta

Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa.

Consoante Justificativa em anexo, o Autor destaca que a prática de crimes

contra a administração pública, é altamente danosa para a população, indiretamente

tais crimes agridem a saúde, a educação, dentre outros direitos de incomensurável

importância, motivo pelo qual a referida propositura visa além de coibir tais práticas

criminosas, encorajar a cidadania participativa, encorajando os cidadãos a fiscalizar e

denunciar as práticas delituosas.

lnobstante o louvável intuito e o alcance social que a norma estadual

poderia trazer a população, no entanto, após detida análise dos autos, vislumbra-se que

esta proposição encontra obstáculos para seu devido prosseguimento, senão vejamos.

Sem maiores digressöes, depreende-se que o presente projeto institui a

premiação em pecúnia à pessoa física que comunicar às autoridades competentes a

prática de crime contra a administração pública, impondo obrigações e

responsabilidades para o Executivo.

Ocorre que as iniciativas de lei que tratem da estruturação e atribuição dos

órgãos da administração direta competem, exclusivamente, ao Chefe do Poder

Executivo Estadual, nostermos do art.33,5L.9, inciso ll, alínea "e",da Constituição do

Estado do Amazonas3.

2Arl.87.A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado,

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria:

| - Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto;
3 Rrt. g¡ (...)

5 1'. São de iniciativa privativa do Governador do Estado leis que:
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Ademais, o artigo 54 da Constituição Amazonensea prevê as atribuições

privativas do Chefe do Executivo, incluindo a direção superior da administração e a

competência para dispor sobre a sua organização e seu funcionamento.

Por fim, a proposta também viola o artigo 159, l, da Constituição Estaduals,

o qual veda o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual.

Neste cenário, não se discute a nobre intenção do Poder Legislativo em

garantir à defesa da moralidade pública e da probidade administrativa. Entretanto, resta

evidente que a presente proposição invade a competência privativa do Poder Executivo,

eis que impöe obrigaçöes e responsabilidades ao Executivo.

Outrossim, é oportuno salientar que a caracterização do vício de iniciativa

no processo legislativo também implica na violação ao princípio da separação e

independência dos Poderes, com previsão no artigo 14 da Constituição Estadua16.

Nesse sentido, o precedente que se transcreve:

AçÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Ne3.L40/20t7,
DO MUNICíPIO DE ALVORADA, QUE OBRIGA A FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVTI OO

NoME, oo HonÁRto DE TRABALHo, DA FUNÇÃo E DA ESPECIALIDADE Dos
pRoFrssroNArs euE ATUAM Nos sERVtços DE sAúDE. cRtAçÃo DE

ATRTBUTçÖES À S¡CRrrRnrA MUNICIPAI Or SRÚOE, VíC|O DE INICIATIVA

coNFIGURADo. vRrÉnrn euE coMpETE Ao cHEFE Do PoDER ExEcurlvo
LEGTsLAR pRTvATTvAMENTE. vtoLAÇÃo ao pntrucípto oR seeRnnçÃo e

ll - disponham sobre:
b) criação, estruturação, atribuiçöes dos Órgãos da administração direta, das empresas públicas, das

sociedades de economia mista, das autarquias e das fundaçöes instituídas pelo Poder Público.
4 Art. 54. Compete privativamente ao Governador ao Estado:

ll- exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

lll- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
Vl - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual (...);
s Art. 159. são vedados:
| - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual.
6 Art. 14. São poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o

Judiciário, não podendo o investido na função de um exercer a do outro ou delegar atribuiçöes, salvo as

exceçöes previstas nesta Constituição.
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INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA.

Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei municipal
proposta pelo Poder Legislativo que cria atribuicöes à Secretaria Municipal
de Saúde, porquanto são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo

as leis que disponham sobre criacão, estruturação e atribuicöes de órgãos
da Administracão Pública (art. 60, inc. ll, alínea d , da Constituição Estadual).

Por conseguinte, também resta caracterizada ofensa ao princípio da

separacão e independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado

nos arts. 8e, caput, e 10 da constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE.

UNÂNlME. (Ação Direta de lnconstitucionalidade Ne 70076599430, Tribunal
Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em

os/07 /20!8Ì,.

Cuida-se, pois, de iniciativa reservada ao Governador do Estado do

Amazonas, não podendo esta Casa de Leis tomar a iniciativa de projetos que visem

dispor sobre estruturação e atr¡buições da Administração Estadual, sob pena de eivar de

inconstitucionalidade o texto lega I d a í decorrente.

¡il - coNclusÃo

Diante do exposto, considerando que a presente proposição não tramita em

conformidade com a legislação MANIFESTO VOTO CONTRÁR|O à admissibilidade do

Projeto de Lei ne 62O/2Ot9.

É o parecer.

Manaus, 26 de novembro de 201-9

OANA DARC
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